
Estado do Rio Grande do Norte

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
PALÁCIO MÁRIO SOLANO DE MOURA

Rua Dr. José Augusto. 90 - Centro - CEPo 59.770-000
CNPJ: 08.396.830/0001·91 Telefone: (84) 3361.2276 E-mail: camaradepatuéãcmpatu.m.gov.br

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N° 013/2026 - CMP
Patu/RN, em 07 de abril de 2026.

Art. 1° - Fica reconhecido como Utilidade Pública Municipal o INSTITUTOAUTISMO
JN, instituição civil de direito privado, de caráter social e sem fins lucrativos, fundada em 24
de fevereiro de 2026, registrada no Cartório Único de Patu-RN sob o nO4866, inscrita no
CNPJ sob o nO65.412.257/0001-04, com sede na Av. Lauro Maia, nO438, Centro, Patu/RN,
CEP 59.770-000.

Art. 2° - O Instituto Autismo JN tem por finalidades principais:

I - A promoção da saúde, assistência social e educação gratuita para pessoas com
Transtorno do Espectro Autista (TEA);

II - O acolhimento e orientação de familiares e cuidadores;
III - O desenvolvimento de estudos, pesquisas e divulgação de conhecimentos

científicos sobre o autismo e saúde mental.

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Plenário das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 07 de abril de
2026.
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Estado do Rio Grande do Norte

CÂMARA MUNICIPAL DE PATU
PALÁCIOMÁRIo SOLANO DE MOURA

Rua Dr. José Augusto, 90 - Centro - CEPo 59.770-000
CNPJ: 08.3%.830/0001-91 TeJefune: (84) 3361.2276 E-mail: camaradepatu@cmpatu.m.gov.br

JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente Projeto de Lei Ordinária, pelo reconhecimento de Utilidade
Pública do INSTITUTO AUTISMO JN, uma entidade de relevante interesse social no
município de Patu/RN.

O INSTITUTO AUTISMO JN nasce da necessidade premente de oferecer suporte
especializado às famílias de Patu que convivem com o Transtorno do Espectro Autista
(TEA). Mais do que uma associação, a iniciativa representa um verdadeiro ponto de apoio
e esperança para mães, pais e crianças que enfrentam diariamente os desafios
relacionados à inclusão, ao acesso a terapias e ao atendimento digno e humanizado.

Em um contexto em que a demanda por serviços especializados cresce de forma
significativa, o Instituto se propõe a atuar de maneira complementar ao Poder Público,
promovendo ações voltadas ao acompanhamento terapêutico, à orientação familiar, à
inclusão social e ao fortalecimento de direitos das pessoas com TEA. Trata-se, portanto, de
uma entidade que exerce papel fundamental na promoção da cidadania e da dignidade
humana.

O reconhecimento de Utilidade Pública configura-se como medida essencial para
viabilizar o pleno funcionamento e a expansão das atividades do Instituto. Tal
reconhecimento permitirá a formalização de parcerias com o Poder Público, bem como a
captação de recursos indispensáveis à manutenção e ampliação dos serviços prestados,
inclüindo terapias especializadas, oficinas educativas e suporte jurídico às famílias
assistidas.

Importa destacar que o trabalho desenvolvido pelo INSTITUTO AUTISMO JN, já se
encontra em andamento, pautado na seriedade, no compromisso social e na busca
contínua por melhorias na qualidade de vida das pessoas com Transtorno do Espectro
Autista e seus familiares. A aprovação da presente proposição permitirá que essas ações
sejam fortalecidas e ampliadas, ge'ranâÔimpactos positivos diretos na saúde mental e na
inclusão social no âmbito municipal.

Oessa forma, reconhecer o INSTITUTO AUTISMO JN como entidade de Utilidade
Pública é medida justa e necessária, que contribuirá significativamente para o
desenvolvimento de políticas públicasmais eficazes e para a construção de uma sociedade
mais inclusiva e igualitária.

Pelo exposto, 'concíamamos os nobres Vereadores a aprovarem a presente
proposição, certos de sua relevância social e do impacto positivo que proporcionará à
população de Patu/RN.

Plenário das Sessões Francisco Francelino de Moura - Patu/RN, em 07 de abril de
2026.

THALES QUEIR
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERODE INSCRIÇÃO
65.412.257/0001-64
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 24102/2026

INOMEEMPRESARIAl
;NSTITUTOAUTISMO JN

TITULODO ESTABELECIMENTO(NOMEDE FANTASIA)--
CÓDIGOE DESCRIÇÃODAATIVIDADEEcONOMICA PRINCIPAl
94.99-5-00- Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGOE DESCRIÇÃODASATIVIDADESECONOMICASSECUNDÁRIAS
72.10-6-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais
72..20-7-00- Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
73..20-3-00- Pesquisas demercado e de opinião pública
78..20-5-00- Locação de mão-de-obra temporária
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola
85.41-4-00· Educação profissional de nfvel técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.91·1-00 - Ensino de esportes
85.99-6-04- Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
86.30-5-02- Ativldade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
86.30-5-06 • Serviços de vacinação e imunização humana
86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação dlagnóstlca e terapêutica não especificadas anteriormente
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição
86.50-0-03 - Ativldades de psicologIa e psicanálise
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia
86.50-0-05 - Atividades de terapia ocupacional
86.50-0-06• Atividades de fonoaudiologia
86.50-0-07- Ativldades de terapia de nutrição enteral e parenteral

CÓDIGOE DESCRiÇÃODANATUREZAJURíDICA
399-9 - Associação Privada

ILOGRADOURO
AV LAURO MAIA

I~MENTO

I:'-no-ooo I BAIRRO/DISTRITO
CENTRO ~1~_~_;_~_í_PI_O ..J1 ~

ITELEFONE
~84)9899-O258/(84)9940-4551

ENDEREÇOELETRONICO
GLENDACARLOS@HOTMAIL.COM

ENTEFEDERATIVORESPONsAVEL (EFR)--
SITUAÇÃOCADASTRAl
ATIVA

DATADASITUAÇAo CADASTRAl
24/02/2026

MOTIVODESITUAÇÃOCADASTRAl

I ~SITUAÇÃO ESPECiAlSITUAÇÃOESPECIAL--
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02103/2026 às 11:50:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERODE INSCRIÇÁO
65.412.257/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTEDE INSCRiÇÃO E DESITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 24/0212026

INOMEEMPRESARiAl
INSTITUTO AUTISMO JN

I CODIGOE DESCRiÇÃODASATlVIDADESECONóMICAS SECUNDÃRlAS
86.50-0-99 -Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente
86.60-7-00 -Atividades de apoio à gestão de saúde
86.90-9-01 -Atlvidades de práticas integrativas e complementares em saúde humana
86.90-9-99 -Outras ativldades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psiquicos, deficiência mental e
dependência quimica e grupos similares não especificadas anteriormente
88.00~-OO - Serviços de assistência social sem alojamento
93.13-1-00 -Atividades de condicionamento fisico
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.93~-OO -Atlvidades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte

I~MENTO

CÓDIGOE DESCRlç,W DANATUREZAJURIDICA
399-9 - Associação Privada

ILOGRADOURO
AV LAURO MAIA I~ERO

I:'-770-000 IBAIRRO/DISTRITO
CENTRO

IMUNIClplO
PATU

ENDEREÇO ELETRÔNICO
GLENDACARLOS@HOTMAIL.COM

ITELEFONE
(84) 9899-0258/ (84) 9940-4551

ENTE FEDERATIVORESPONSAVEL(EFR).......
SITUAÇAOCADASTRAl
ATIVA

I DATADASITUAÇÃOCADASTRAl
24/0212026

MOTIVODE SITUAÇÃOCADASTRAL

SITUAÇÃOESPECiAl- I~ SITUAÇÁOESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02103/2026 às 11:50:28 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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-, Ci) PREFEITURA MllNICIPAL DE PATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ALvARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO
~: IConcedido a:

31/12/2026 INSTITUTO AUTISMO JN
liame Fantasia:

CPFICNPJ: Endereço I Logradouro:

65.412.257/0001-04 AV LAURO MAIA , 438, CENTRO
Inscrit;ão llunicipa/: 59770-000 PATU/RN

000.629-7
inicio da 1IfIvIdade: -Qu_de I Ares da TLF: -Compeféncia:

02/2026 O 2026
RePme·ISS: Regime· TLF: Regime. PUBUClDADE:

3 - HOMOLOGADO 1 - NORMAL 4 - NAO INCIDE
RegIme ·IIAQUINAS: Regime· VlG.SANITARIA:

4 - NAO INCIDE 2 - NAO INCIDE

ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL:
S9499-5/000 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATlYIDADE(S} ECONOUJCAtSl SECUNDÀRWS):
M7210-0/000 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS FISICAS E NATURAIS

M7220-7/000 - PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIENCIAS SOCIAIS E HUMANAS

M7320-3/000 - PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIAO PUBLICA

N7820-5/000 - LOCACAO DE MAO-OE-OBRA TEMPORARIA

P8512-1/000 - EDUCACAO INFANTIL - PRE-ESCOLA

P8541-4/000 - EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL TECNICO

P8550-3/002 - SERVICOS AUXILIARES A EDUCACAO

P8591-1/000 - ENSINO DE ESPORTES

P8599-6/004 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Q8630-5/002 - ATIVIDADE MEDICA AMBULJI.TORIALCOM RECURSOS PARA REALIZACAO DE EXAMES
COMPLEMENTARES

Q8630-5/003 - ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

Q8630-5/006 - SERVICOS DE VACINACAO E lMUNIZACAO HUMANA

Q8640-2/099 - ATIVIDADES DE SERVICOS DE COMPLEMENTACAO DIAGNOSTICA E TERAPEUTICA NAO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Q8650-0/001 - ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

OBSERVACOES:

Entifido em: I CÓDIGO PARA VALIDAÇÃO ==> WFTK7463207 DE ABRIL DE 2026

VALIDEESTEALVARÁNOSITE: bttps://patu.rn.gov.hr/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO AUTISMO JN
CNPJ: 65.412.257/0001-04

Ressalvado o dlreíto de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente .federativo, para
iodos os órgãos e fundos públicos da administração direla a eie vinculados, Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidâo emitidô- giâtüitamente com base na Portaría Conjunta RF8/PGF~~ nO 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:59:07 do dia 07/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/10/2026.
Código de controle da certidão: 028F.C9BF.FF9F.EE71
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 11395480
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DíVIDAATIVA DO ESTADO

Contribuinte:
CNPJ:

Pessoasem cadastro no Estado do RN
65.412.257/0001-04

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvadaà FazendaPúblicao direito de cobrar quaisquerdívidas que venhama ser apuradas.

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na DívidaAtiva.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https:lluvt.sefaz.rn.gov.br/#/serv~ces/autenticidade/cert~dao-conjunta.
Certidãoemitida com base na Resolução InteradministrativaN° 001, de 09/02/2012- PGE/SET.
Emitida em 07/04/2026às 09:59:35 <Horáriode NataIlRN>.
Endereço IP: 189.124.212.84.
Validade até 06/05/2026.



SERVIÇO NOTARIAL E'REGISTRAL
OFiCIO ÚNICO OE PATUlRN

Nlvlllda SI"'. Ura
Tllbell.O

CHPJ nO 01J.491.3421OOO1-6.3
Av. Antonio Sua5Suna. 68 - centro

CEP: 59770-000 - PatulRN
Fone:(64) 99612-1~. Emal!:c:artoriopawm@gmaiJ.com

Emís$ãl;l: 24/()ZI2026'- 14;11:13--------~_.--_.~'--~~------'-'----
ATENDIMENTO N"913.c8

i
I EmoL I Dacontos I

31.110,00 11,73

J 1$5 1

usz
1.4~

TotDl

1 24¬ llÓ108- Arquivamento de Ata de Eleiçlio 0\1Constituição de Nova Díretoria. - SELODIGITAl: RN202600940940002664Jvv.Z
149.29 0,00 80,32 237.07

Sub-Total RS:
Valor Pago R$:

Troc:oR$:
·ReçeOldoR$;

26B,18
26/!,lS
0,00

268,18

RecebemosdeGlENQA CARLOS BEZERRA. CPFICNPJ 948,231.032-20,
a í~ncia de R$268, 18.(OuzfJfllO$ e Sessen~ e OItQReai$e Dez.oito Centavos).

Wl;ijAO()R: )'fININHA
:A1XkS50
:HAvE. W: 3D94094120819S635251020Tsa-a2713671



ESlADO DO RIO GRANDE DO NORTE
COMARCA DE PATU Escrivão e Tâbelião do ·lQOficio
PRIMEIRO CARTÓRIO JUDICIÁRIO CPF na 130.132.034-34
Av. Antônio de Lima, 68 - Centro MaickeU Dantas Rocha de Lira

Substituto CPF fl()049.695.334-6fj
Valdeaiza de Almeida Qliveira

Substituto CPF n° 050,177,.954-05

'CAi'iTÔftfO ÚNiCO JUDtCÁR1Q
'" oe PATU -,RN

NrVAL Dil SfJJ'!lus»
CPf1;' f:;~ i ·'l·(J4 CERTID.ÃO

T~ff<Jo f3 ;sgistro
I/AJClfHLI, ·CHALIRA

.Nival da silva Lira, Oficial do Registro
Civil de Pessoas Jurídicas na forma da .lei,
etc.

,5
Tabf1tiãc .ilturo

l'ALDENIZADEALMEILut OUVEittA
Cp~: O$O,117,9/J4-05

Sub.stlt!.It:it

CERTIFICO, em razão do meu oficio, a pedido fafinal DO
INSTITUTO DE AUTISMO JN, inscrita no Registro Civil das Pessoas Jutídicas, desta
Cornarca,po Livro .Próprio de pessoa Jurídica que procedi ao arquivamento DO ESTATUTO
OOJNSTITUTO DE AUnSMO.JN, prenotado no protocolo n° 4.8ô9, fís, lOS, livro A-02,
arquivac,Jaàs fls. 154 a 163 em data de 24 de fevereiro.de 2026, livro A-I. de (Arquív;1mento de
Pe,"'sotl:sJuridic.as), tendo como presídêl1li: a Sen.hora: GLEi'lJJA CARLOS BEZERRA, inscrita
JlO CPF/MF sob nO948.231.032-20, sediado à Av. Lauro Maia, 438 - Centro, PatulRN, CEP.:
59nO-OOO. Picando a mesma arquivada em pasta própria, neste cartório. O refé(iUQ é verdade,
dou fê. Eu,~. . (Maldeniza de Almeida Oliveira), Tabefiã Substituta e J(egisfta4ora, fiz.
digitar a preseute, subscrev,(}e assino. SINAL PÚBLICO disponível na CENSEC. Consulta a
autenticidade do ato em: https!lJ.sekldigital.tj:m.jus.br. Selo Digital, de Fista:JiqÇão _ Selo
P.:..N.20í699940940COZ663KVN e Rri262óü094ü940002664JWZ.

Paro (RN), 24 de fevereiro de 2026.

Em fé e testemunho ( ~ l da verdade
Tabeliã Autoriz.ada do ÚIÜCO Oficio de Notas

Podi!fJudlciário dotN
SelóDigitalde FiSQlizaç$o

~
RH202fiD094094Ql~

(I)AtitHIII!II1'Ips;IMocfj~l.tjm~

.Pod«J!Jdid.iria®l~

Selo tllgitaIÔf~

~~
.~.

C_aem:b_~~

. ". :,4S 1:342100'(;1
t:?o.~Á~'fÓRIO. JUUICiÁRtO,}I: PATt!

·'~ÚAf\AFAEt GOG21i{O, 133



ESTATUTO DO INSTITUTO

CAPÍTULO I
DO INSTITUTO, DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, TEMPO DE DURAÇÃO' E FINALIDADES

Art. 1'9 • O INSTITutO AUTISMO lN, doravante designada apenas INSTITUTO AUTISMO
JN, com sede e foro jurídico na cidade de PATU!RN, situada na AV lauro Maia, n!l 438,
no bairro Centro, em Patu/RN sob o CEP 59.770--000, é pessoa jurídica de direito
jJfÍvdUO,criada (Ia forma jurídica de ils50claç:ío, de acordo COfno Código Civil ôiêisileifO,
com fins não económicos, com património e personalidade distinta de seus associados,
sendo regida pelo. presente Estatuto, pelas leis aplicáveis e por normas internas.

ParágrafO úniCo. INSTITUTO AUTISMO JN tem número ilimitado de associados, tempo
de duração indeterminado e exercício social coincidente com o ano civil.

Art. 29 - É vedado ao INSTITUTO AUTISMO JN:

I - Distribuir qualquer parcela de seu património, receita, recursos ou excedentes
financeiros, a titulo de lucro, vantagem, bonificação ou de participação, a qualquer
dirigente, associado ou mantenedor, sob qualquer forma ou pretexto,nem mesmo em
razão de desligamento, retirada ou falecimento;

" - Remunerar os membros de sua Dítetotia.

CAPíTULO II
I'"\l"\r nn l....-rl' ,,..,.....,v~ VD.lS::I'''V~

Art. 32 - São objetivos do INST1TUTOAUTISMO lN:

I- Promover programas de:
a) Saúde:

Espectro Autista;
.c) Educação bástca e profissional;
d) Sociais;
e) .Esporte e lazer;
f) Desenvolvimento econômíco:
gl Segurança allmentar e nutricional;
h} Assessoria Jurídica e de Assistência Social;
i} Estudos e pesquisas, desenvolvimento de tecnologias alternativas, promoção e

divuígação de informações e conhecimento técnicos e científicos;
j) A pesquisa sobre qualidade de vida, prevenção de saúde mental, transtornos do

controle do impulso e tráMt:nrnQS pSiQUiátriCOS em geral.

II - Despertar para a qualidade de vida de toda população e em ênfase aos portadores
doTEA;

r
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III - Auxiliar na assistência social - ao público em geral atendendo e aos portadores do
TEA, incluindo: crianças. adolescentes, jovens, adultos, homens, mulheres, idosos,
portadores de deficiência e todas as minoras da sociedade. Incentivando a promocão da
saúde humana, bem como a defesa, preservação e conservação dos direitos humanos e
desenvolvimentc social;
IV - Realizar outras atívídades condizentes com a finalidade do INSTITUTO AUTISMO JN.

Art, 4v - No desenvoivímento de suas atividades, o iNSTiTüTO AUTiSMO iN não fará
qualquer discriminação de raça, cor, sexo ou religião, atuando sem qualquer vinculação
poHtico-partidária e tendo por princípios a defesa da cidadania, da ética e dos direitos
humanos.

CAPÍTULO III
DOS RECURSOS FINANCEIROS, DO PATRIMONfO, DAS DESPESAS, DA PRESTAÇÃO OE

CONTAS E DO ORÇAMENTO

SEÇÃOI
DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art ..52 - Os recursos financeiros necessários à manutenção da INSTITUTO AUT.ISMO JN
poderão ser obtidos por meio de:

I-Termos de parceria, convênios ou contratos firmados com o poder públko, empresas
e agências nadonais e internacionais, instituiç.ões privadas, Organizações Nã~
Governamentais (ONGs), Organizações da Sociedade Civil de Interesse Púbiico (OSClPs),
setores organizados. da sociedade civil, e outros;
fi - Subvenções, doações; legados e heranças de qualquer tipo;
III - Rendimentos de aplicações de seus atívos financeiros e outros, pertinentes ao
património sob a sua administração;
IV- Promoção de feiras; cursos, treinamentos e eventos;

VI- Recebimento de direitos autorais e outros;
VII - Outras receitas,

§ 12;:A INSTITUTO AUTISMO JN aplicará toda sua renda no País, para cumprimento das
suas finalidades.

§ 22 - Caberá à Diretoria e aos demais associados captarem e obterem recursos para
gerir os programas e despesas necessãnas ao cumprimento dos objetívos da INSTITUTO
AUTISMOJN.

st=çÃO"
DO PATRIMONIO

;'
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Art. 611 - O patrimõnio da INSTITUTO AUTISMO JN, será constituído de bens móveis,
imóveis, fundos ou d.epósitos bancários, que possua ou venha a possuir e por bens
adquiridos, legados e recebidos em doação.

§ 12.Os bens imóveis do seu anve imobilizado só poderão ser alienados, gravados ou
doados, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral Extraordinárra (AGE)
especíatmente convocada para este fim.

§ 22. Ao deCidir sobre alienação ou gravame de bens imóveis, a AGE deliberará, no
mesmo ato, sobre a destinação dos recursos decorrentes da operação.

Art. 111- No caso de díssolução da INSTITUTO AUTISMO lN, o respectivo património
líquidO será destinado conforme previsto neste estatuto.

SEÇÃOIII
DAS DESPESAS

Art. 82 - As despesas do INSTITUTO AUTISMO JN consistem em gastos necessários ao
seu funcionamento e manutenção da sede social, bem como despesas que sejam
inerentes à sua finalidade, mantendo-se, em tudo, a respectiva contabilidade e
publicando o balancete mensal em local visível e de acesso aos associados.

SEÇÃOIV
DA PRESTAÇÃODECONTAS

At1'::911 - A prestação de contas do INSTITUTOAUTISMO JN observará no mínimo:

I-Ospríncípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade;
I~- Aapresentação, no encerramento de cada exercício social, do relatórío de atívidades
e das demonstrações financeiras da entidade para aprovação da Assembleia Geral;
",. ,1\ .... _' ... _,." ........ _ ......... =c ..... ,~ A ..,..,........_ ......... ; .... ;-::-_ ..._,1 ... __ k .........I ........ _....1 ..... ~ __ .....I_~ ":'_"":::_-' ....... _,..
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de débitos junto ao INSS, SR.F,FGTS,SfT e Município;
IV - A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos será
feita conforme determina a lei.

CAPÍl'U10IV
DO QUADRO DEASSOCIAOOS:ADMiSSÃO, DIREITOS,DEVERES,DESLIGAMENTO E

EXCLUSÃO

SEÇÃOI
ADMISSÃO

Art. 102 - Haverá as seguintes categorias de associados:

I - Fundadores: são os que estiveram presentes à Assembleia Geral de constituição da
associação, devidamente consignados 08 Lista Nominativa de Associados Fundadores;,.

(
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(I - Efeti\los: são os que se inscreverem no quadro social após a fundação do instituto,
tendo seus nomes aprovados pela Oiretoria e que se disponham a cumprir O presente
Estatuto.

Art. 11 - Os associados pagarão as contribuições estipuladas pela Assembleia Geral,
cujos valores definidos serão registrados em ata da Assembleia Geral ou no regimento
interno.

Art. 12 - O não-pagamento das contribuições referidas no artigo antertor; na data do
vencimento, acarretará multa e Juros de mora estabelecidos em lei (CC)" implicando
também a suspensão dos direttos estatutários e eventual desligamento.

se.çÃOU
DOS DIREITOSDOS ASSOCIADOS

Art. 13 - Aos associados efetívos e fundadores, em pleno g020 de seus direitos,
asseguram-se os seguintes dlreítos:

I - Comparecer àsAssemblPias Gprai~ p nplaç votar;
II - Votar e ser votado para qualquer cargo dentro dos hmites deste Estatuto, ebedecídas
às condições das normas eleitorais;
III - Participar de todas as atívidades associativas, como previsto neste estatuto, no
regimento interno e apresentar sugestões à Oiretoria;
IV - Convocar Assembleia Ger;aJExtraordInária como previsto neste estatuto;
V - Propor a admissão de novos associados;
vf- Utilizar o acervo técnico, bem como as instalações e serviços;
VH - Solicitar, a qualquer tempo, informações relativas às atividades associativas;
VIlI- Apresentar sugestões à Oiretoria.

seÇÃo III
DOS DEV~RESDOS ASSOCIADOS

Art. 14 - São deveres dos associados fundadores e efetivos:

I - Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, bem como as detíberações da
A,....,'"'- t..t ....: .... '- __ "--1 ........ _ r'\!.~_ ....__.!_ r-. .• __0. __
M>.)CilltlICld UCI dI c: Ud UlIClUlld C}(CLUlIVd;

II - Participar das reuniões técnicas e das Assembleias Gerais que exijam quórum
quaJificado, devendo justificar eventuais fartas;
III - Exercer diligentemente os cargos para os quais tenham sido seteclonados e/ou
eleitos;
IV - Responder petes projetas, atividades e ações petos quais tenha sido indicado c:omo
responsável pela Diretoria;
V - Comunicar à Diretoría quaisquer alterações de natureza cadastral, inclusive
endereçamento postal e eletrônko:
VI - Zelar pelo espírito cooperativo e a troca de informações entre os associados;
VJI - Zelar peta boa imagem e pelos "bjetivos do INSTITUTO AUTISMO JN, bem como
p~la conserva.ção dI) seu patrtrnônto.

J
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SEÇÃO IV
DO DESliGAMENTO E EXttUSÃO

Art. 15 - O desligamento do associado é aplicado em virtude de infração legal ou
estatutária, ou por fato especial previsto neste estatuto, com os motivos que a
determinaram, assegurada a ampla defesa e o direito de recurso à Assembleia Geral.

I-Motivar Qualquer atMdade que confHte com os objetivos associativos;
II - Deixar de cumprir as obrigações por ele contratadas com o INSTITUTO AUTISMO JN,
inclusive deixando de observar os métodos e prazos do Instituto;
lU - Depois de notificado, voltar a infringir dtSf)Osiç&s da lei, deste Estatuto, do
Regimento interno e das resoluções e deliberações regularmente tomadas;
IV - Denegrir a imagem e causar prejuízos de ordem moral, social e financeira à
INSTITUTO AUTISMO lN e a seus dirigentes, associados e funcionários;

Art. 16 - Poderá o associado solicitar o seu desligamento a qualquer tempo, desde que
comlJ!1iqljl;! sua salda (om ante('ed~ll('ia mínima de 15 di;:l", não $f;>l'1doSI;!I) pedido
passível de indeferimento.

Art. 17 - Dar-se-à a exclusão do associado por:

I - Morte da pessoa ffs1caou extinção da pessoa jurídica;
11-Im:apacidade civil não suprida.

Art. 18 - Os deveres dos membros da Oiretoria e associados que detenham atribuições
específfcas perduram, para os desligados ou excluídos, até que sejam aprovadas, pela
Assembleia Geral, as contas do exercício em que se deu o desligamento ou a exclusão.

Art. 19 - Os atos de desligamento ou exclusão acarretam o vencimento e a pronta
exigibilidade das dívidas do associado com o INSTITUTO AUTISMO JN., sobre cuja
liquidação caberá à Diretoria decidir.

Arf. 20 - Os associados, desde que tenham atuado probamente e de boa-fé, não
respondem soiióária, direta ou suesidiartamente, pelos compromissos assumidos peja
Díretoria do INSTITUTO AUTISMO JN.

CAPfTULOV
DA ASSEMBLÉIA GERAL, ADMINISTRAÇÃO E FISCAUZAÇÂO

Art. 21 - O INSTITUTO AUTISMO JN é composta de:

I - Assembleia Geral;
It - Diretoria Executiva;
111-Conselho Fiscal.

.'""



SEçAol
DA ASSEMBLÉIAGeRAL

Art. 22 - AAssembleiaGeral é o órgãomáximo e soberanodo INSTITUTOAUTISMOlN,
composta pelosassociadosno pleno gozode seusdireitos estatutários e reúne·se soba
forma de Assembleia Geral Ordinária (AGO) ou sob a forma de Assembleia Geral
Extraordinária (AGE), em ambos os casos,pata as hipótesesprevistas neste Estatuto e
para os ftns específicosda convocação.

Parágrafoúnico. A cadaassociado,no pleno gozodeseusdireitos, cabeo direito de voto
único.

Art. 2.3 - É de competência privativa da AssembleiaGeral:

I - Elegerosmembros da Díretoria:
II - Destituir 0$membrosda Diretoria;
III - Decidir sobreas reformas deste Estatuto;
IV - Discutire homologar o relatório de PrestaçãodeContase o BalançoGeral;
V - Autorizar a contratação de serviçose a contração de empréstimos, financiamentos e
obrigaçõesque extrapolem asprevisões do plano de programaçãomensalou do plano
orçamentário mensal, salvoseem carâter excepcionalou emergencíat,
VI - Definir as atribuições da Diretoria. bem como os limites financeiros de sua
autonomia com relação à aquisiçãoe alienaçãode bensmóveis e imóveis;
VII - Transferir, temporária ou definitivamente. asededa associação;
\ 1"\ rt.,;..........,..,,..........'_!.......~_-'C ..._ ,........,.!...!....
"UI" .:....I\.QI,g,;) \..Vt'U'U;U:t",uc.::t .>V\,.j,g.t':'j

IX - Decidir sobre a extinção do INSTITUTOAUTISMOJN, nos termos deste estatuto e
conforme a legislaçãovigente;
X - Apreciar todos os recursoscontra asdecisõesda Oiretoria;
XI - Emitir OrdensNormativaspara funcionamento interno do INSTITUTOAUTISMOJN.

Parágrafoúnico ~As deliberações serão aprovadaspor maioria simples dos presentes;
todavia. com relação à destituição dos membros da Diretoria ou às decisões sobre
reforma estatutária, exige--sequórum concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes em
Assembleiaespecialmenteconvocadapara essefim.

o relatório de Prestaçãode Contas e o BalançoGeral da Diretoria Executivasobre o
exercício findo; atualiUf o rol dos associadose eleger os membros da Diretoria
Executiva.

Parágrafo Vnico. A Assembleia Geral reunir~se~á-extraordinariamente, sempre que
houver necessrdade,para tratar de assuntosconstantes da pauta.

Art. 2.5- AsAssembleiaspoderão ser convocadas:

I - PeloPresidente;



II - Peta maioria Simples dos membros da Oiretoria;
111- A pedido de. no mfnimo, 1/5 (um quinto) dos associados, caso em que o Presidente
terá 4 (Quatro) dias para convocá-ta, a contar da data da entrega do pedido.

Art. 26 - As decisões da Assembleia Geral serão anotadas em atas e aprovadas pelos
seus participantes.

Art. 27 - A Assembleia é soberana em suas decisões, que deverão ser acatadas pela
Oiretorta e pelos associados, mesmo que ausentes e discordantes.

SEÇÃO II
DA DtRETORIA

Art. 28 • Os membros da Diretoria serão eleitos pela Assembleia G.eral, da qual
"'.~', __ "!'!'. . __ "_J. __ r.._~.t_~I_' __ M __ r_~" .....__ .__.__ ~._: __ ~ _~ __ f~. -' ._
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direitos estatutários, para um mandato de 3 (três) anos, sendo permitida uma
recondução para igual período.

§ 12. Os membros da Oíretoria não responderão, nem mesmo subsidlartamente, pelas
obrigações contraídas pela lNSTITUTO AUTISMO lN, ressalvados os casos em que a lei
brasileira assim dispuser.

§ 2!!. Para ser eleito membro da Oiretoris, o associado deverá ter, no mínimo, três meses
de filiação à entidade, salvo se for associado fundador ou houver concordâncía de *
(três quartos) dos associados presentes à Assembleia Geral realizadora do pleito eletivo.

Art. 29 - AOiretoría compõe-se de 02 (dois) membros: Presidente e Tesoureiro.

§ 12. Ocorrendo vaga em qualquer cargo da Diretoria, o substituto será eleito pela
primeira Assembleia Geral que se realizar após a vacâncla,

§ 22. Será considerada "vacância" o afastamento injustificado do cargo superior a 20
dias.

Art. 30 - Os membros da Diretoria não receberão qualquer remuneração pelo
desempenho de suas funções, assegurado, no entanto, o direito de ressarcirnento por
qualquer despesa no exercício de sua função, mediante comprovação, e autortração do
Presidente.

Arf. 31- Compete à Diretoria:

I.Autorizar a contratação de serviços e a contração de empréstimos, financiamentos e

orçamentário mensal. em casos excepcionais ou emergenciais;
II - Prepàrar e apresentar relatório de Prestação de Contas e Balanço Geral sobre o
exercício findo, para apreciação e aproy#ção da Assembleia Geral, quando do término

t<
do mandato;
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til - Articular-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em
atividades de interesse comum;
IV - Administrar a INSTITUTO AUTISMO JN, visando ao cumprtmeato de seus objetivos
e zelando pela conservação e correto emprego de seus bens móveis e imóveis;
V - Receber legados, subvenções, beneficios e tudo o mais que for doado ao INSTITUTO
AUTISMOJN;
VI - Homologar a admissão e demissão de empregados;
VII - Aprovar os acordos, convênios e termos de parceria previstos neste estatuto;
VW - Catalogar, adm!!1!strar e le!ar p~la manutenção de todos 00; oen., móv~l4; p imóv~i.o;
pertencentes ao INSTITUTO AUTISMO lN ou a ela cedidos; .
IX - Constituir tomjssãQ de sindicâncía para instaurar e instruir processos referentes às
infrações cometidas por qualquer associado:
X - Convocar a Assembleia Geral nos termos deste Estatuto;
XI- Admitir, desligar ou el'c!uir associados, nos termos deste Estatuto.

Art. 32 - A administração do INSTITUTO AUTISMO JN compete a todos os Oiretores,
conjunta e isoladamente, com as atribuições previstas neste Estatuto.

Art.33 - Compete ao Presidente:

I - Representar a INSTITUTO AUTISMO JN, judicial ou extrajudicialmente, anva e
passivamente, podendo constituir representante, quando necessário;
II - Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e demais normas existentes;
III - Convocar e presidir reuniões da Diret.oria, cabendo-lhe o voto decisório. quando
ocorrer caso de empate;
IV - -<Presidire convocar a Assembleia gerai para reuniões orolnánas e extraordinárias,
bem como fazer cumprir suas decisões;
V - Adqutrir e atíenar bens móveis e imóveis com a autorização expressa da Assembleia
Geral;
VI • Representar a INSTITUTO AUTISMO JN em todos os eventos ligados aos objetivos
estatutários;
VII ~Acompanhar a execução de construções e reformas;
VIII - Contratar e demitir empregados com anuência da Diretoria;
IX - Contratar serviços profissionais de terceiros, quando previsto na programação
mensal e no plano orçamentário mensal; OU, em casos excepcionais ou emergenciais,
com.anuência da Dketoria;
X -Aor,r, movimentar e encerrar contas bancárias, junto com o Tesoureiro;
XI - Decidir, com autorização da díretorie, os casos excepcionais ou emergenciais, ad­
referendum da Assembleia Geral.
XII - Outras funções delegadas pela Diretoria e Assembleia Geral.

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo, estando Presidente impedido ou ausente,
responderá o Tesoureiro, nessa ordem.

Art. 34 - Compete ao Tesoureiro:

,f-
.I - lavrar e assinar as atas da Assembleia Geral e da Reunião da nrretoría:
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" - Manter a guarda e a escritura dasatase listasde presenças;
111- Dirigir osserviçosda secretaria emgeral, inclusiveo arquivo;
IV - Realizaro inventário patrimonial semestral;
V- Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos;
VI - Assumir permanentemente o cargode Presidenteem casode vacância do titular,
observando a ordem estatutária;
VII - Desenvolveroutras funções delegadaspela Diretoria eAssembleiaGeral.
VIII - Assinar cheques bancários, contratos, convênios e demais obrigações sociais,
conjuntamente com o Presidente;
IX - Realizarpagamentose recebimentos autorizadospelo preSIdente;
X - Abrir, movimentar e encerrar contasbancárias,junto com o Presidenteou mediante
procuraçãopor este outorgada;
XI- Arrecadarastaxase contribuições para a INSTITUTOAUTISMO JN e responsabUízar­
se por elas,enquanto não lhesder o destino regulamentar;
XII· Providenciar os Balancetesmensais;e apresentá-los à Diretoria;
XIV - Realizaro ínventáno patrimonial semestral,junto com aSecretariaExecutiva;
XV - Desenvolveroutras funçõesdelegadaspela Diretoria e AssembleiaGeral

SEÇÃOUI
DO COSHHO riSCAi..

Art. 35 - O Conselho Fiscal é órgão consultivo, composto por um associadoque não
exerça funções da direto ria, com mandato de 3 (tr~s) anos (coincidente com o da
diretoría], competindo-lhe opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e
contábu, e sobre as operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os
organísmossuperioresda entidade.

CAprrUlOVJ
DO PROCESSO El.ErrORAl

Ait. 3& - O processo Eleitoréil ocorrerá com éiPEilodlcldéide dos prazos dos respectívos
mandatos, sendo que as AssembleiasGerais Eleitorais deverão ser convocadascom
antecedênciamínima de 30 dias.

Parágrafo único - As chapas serão constituídas conforme orientação disposta no
Regimento Interno, a seroportunamente elaborado.

CAPíTULO
VII DA DISSOlUçAO

Art. 37 - O INSTituTO AUTISMO JN somente se dissolverá após deliberação da
AssembleiaGeral Extraordinária, convocada especialmente para este fim, e mediante
votação favorável de, no mínimo, dois terços (1/3) do número de associadospresentes
à Assembleia.

I
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deliberar a dissolução, observada a legislaçãovigente no país, resguardadosos direitos
de terceiros.

•

CApfTUlO "V11l
DAS DISPOSiÇÕESGERAIS

Art. 38 - O INSnTUTO AUTISMO JN não responderá pelos atos, danos ou prejuízos,
quando não estiverem vinculados à anvidade exercida em nome da associação, ou
exercida (ora da competência do agente, que seus associados, usuários ou parceiros,
vierem a causara terceiros.

Art. 39 - Os casosomissos serão resolvidos peta AssembleiaGeral para tanto designada
e, se de caráter emergencial, pela Diretoria ad referendum da Assembleia Gerar, de
acordo coma legislaçãovigente eos princípiosgerais de Direito, semprejui20 doespírito
das finalidades do INSTITUTO AUTISMO JN.

Art. 40 - As disposições do presente estatuto serão complementadas por meio de
Regimento Interno e de ordens normativas, propostas pela Diretoria e aprovado pela
AssembleiaGeral.

Art. 41 - É vedada a participação ou posicionamento político, em Qualquer instância, do
INSTITutO AUTISMOlN, como Associação;sendo, entretanto, livre o engajamento dos
seusmembros enquanto pessoasfísica.s.

Art. 42 - O INSTITUTO AUTISMO JN eleae o foro de Patu/RN. oara a solucâo de casos
",~j,.,.-,..._,. ""~I"+1"l c,.+ ........'+1"II "'th "A,..~r.C,.;...&""" ,4ft ~_""A";""M_ "."";,..;.,Jvuu~ ....-v." •• Io,;,..,.JIfo. ........ .;1.. _"' .. "''"'''' '1'-A\';; iU".""'-·..J...J."·",,.t. U~ "-I"'" i;,. .....u'Jr-av JUVf ....tUI •..
Art. 43 - EsteEstatuto poderá ser reformado, a qualquer tempo, em AssembleiaGeral.
não comprometendo as finalidades da assocraçãoexpressasno capítulo It.

A presente segue êi$sináõapor rmrne peto rfesiõente e por tocos os eienos, como smal oe sua
aprovação.

--' -> --- ,-, -' .... --~-~ -__v_-~---- Patu/RN, em 02 de março de 2025.

'''_ Presidente da Asser6bleia
--iífi'Al:O"AMOR1MlfÉiô MAtA

,-
I- I'. r ./ (

Secretária
FRANCISCA$ANDYCARLOSBEZERRA

"f........."--.
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GtENOA CARLOS 8EZERRA
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Re i$ ety Ma·rtins
CPFnll831.336.902- 72
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SERVIço ~T"RtAL.E REGISTRAL
OFICIO UNICO OE PATU/RN

Niv4J!IiI SilvaUra
.,.~~'j~n~

CNPJ nO 08.4&1.342/000'-63
Av. Ai'tlonio S~. 68· Centro

CEP: 59770-000 -'PatlllRN
Fone: (84) 99612-1054. Emait .c:arIDriopalúmOom8~,com

Emissão: 24/óma26 _ 13:59:40-------_.~-~-
ATENDIMENTO,.. 91347

Q'tdf!.1 Oéscrifõo CmoL ' Dacontos Custas 15S Total

, 2400108 - ,4rqtilvàOléntb de Ata de Eleição OuConstituição de Nova Diretoria.· SELODIGITAl: RN202600940940002%2JZI
149,29 0.00 8.0.32

240010:5 - Pféi1otaçãoíPreilQtàçâo Etetrônlca - SELODIGITAl:RN202600940940002661G8G
113.46 0.00 j 1;73 0.92

1.46 237,07
Sub-TolalR$:

ValorPa.goR$:
TrocoR$:

R""..hidoRS,

268.111
26.8,18

0.00
268.18-----------------------

Rec:ebemos de GLEN DA CARLOS BEZERRA, CPFICNPJ 948.231.032'20,
a importà~ de RS268,18 '{Duzentos e Sessenta e QitQ Reais e Oe:r:oilo Cem.a\l()S}.

)PER~; NINlNHA
iAtXA:.8$ó
iHAVE ~;:3!}94094120á2154502.91120461146507467



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Nival da Silva Lira
COMARCA DEPATU Escrivão e Tabelião do 10Ofício
PRIMEIRO CARTÓRIO JUDIÇIÁRlO CPF n° 130.132.034-34
Av. Antônio de Lima, 68 - Ceniro Maíckell Dantas Rocha de Lira

Substitufo CPF n°Q49.695.334-66
Valdeaiza de Almeida Oliveira

Substituto CPF n" 050..177.954-05
ÓRIO UNICO JUOlCÁR10

.TU·
"UVAL DA S1!Yfl LlR.4
epf:. 1:3G.1,J;2 (~ç~04

Tabelião eOfJeir:.i1," : ~egistro
MAICA.71LLDANTAS Dl. ".}eRA LiRA

CP?: G49.695.S']···~·6
Tabelião PLibffco$:. '": "!tuto

VALDE/IIlZA DE ALMEU)"A OUVEIRA
cp!;: 0Sf).171.954·0S

Suóstilufe

CERTIDÃO

Nival da silva Lira, Oficial do Registro
Civil de Pessoas Jurídicas na forma da lei,
etc.

CERTIFICO; em razão do meu oficio, a pedido formal DO
INSTITUTODE AUTISMO JN, inscrita no Registro Civil das Pessoas Jurídicas. desta
Comarca. no Livro Próprio ,4e pessoa Jurídica que proc~í;.ao 'arquivamento da ATA DA
ASSEMBLEIA GERAL PARA CONSTITmçÃO DO INSTITUTO DE AUTISMO JN,
prenotade no protocolo nO4.8.68, fls, 108, livro A-02, arquivada às fls, 152 a 153 em data de 24
de fevereiro de 2026, livro A-li de (Arquivamento de Pessoas Jurídicas), tendo como presidente
a Senhora: GLENDA CARLOS BEZERP~<\.,inscrita no CPFIMF sob n? 948.231.032-20,
sediado à Av. Lauro lViaia,438 - Centro, Patu/RN, CEP.: 59770-000. Fica,nd.9~ªmesma arquivada
em pasta própria, neste cartório. O referido é verdade, dou fé. Eu, .~ (Valdeniza de
Almeida Oliveira), Tabeliã' Substituta e Registradora, fiz digitar a presente, subscrevo e assino.
SINAL PÚBLICO díspontvel na CENSEC. Consulta a autenticidade.J do ato em:
h1tps://selod.igital.tjrn.jús.br. Selo Digital de Fiscalização Selo
RN202.600940949002661GBG e RN292600940940002662JZ!.

Patu (RN), 24 de fevereiro de 2026.
Em fé e testemunho (~ l.da verdade
Tabeliã Autorizada do Único Oficio de Notas

\a~. (~~ ~O.~ \nhv~
/' (ll .\í'M-d'êniiãõlJUnÍe,da Olivejhf .

Tabeliã Substituta
167,75
58,58
13,94 Poder Judi&rio do ltN

Selo Digital de Asca~çio
Normal

!OOI)2~266f686

PoderJudidátio doBH
SeIoOigílill de fisca~

Nonnal
RN202~

Cda em: htt!ls:lJseIodigi1aUplI#Is.br/

fõ8.491.'342100D1..63i
2°'cARTÓRtO JUDtC.ÃRIO ,)E: PATlJ

G.UAAAFAEt GOnEiRO. 1'83
I r;,t:l'l-~O -CEP.;.S~176~ .. :!
í.-- -~...:.J



"'" ARQUIVAMENTO=
Prenotado no Protocolo

Livro nOA-02, fls, I08,.S® nOA~868
Arquivadaàsfls. ·152A 153. Livro A-O1

Devidameme·arquivada
em pasta prQptia

Pata (RN), 24 de fevereiro de 2026.
·:Emfé e testemunho ( ~ \?=HIa verdade
Tabelião Autorizado do Único oficio de-Notas

Podet.ludidíriolltttH
SeIo~dt~

Hoonal
lOOO~tG8G

Podef~do«H
Selo OigitaIder~

~
J0002ô0094~J
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA CONSTITUIÇÃO 00 INSTITUTO OE AUTISMO JN

Aos02 dias, do mês de março de 2023 às 19h, nesta cidade Patu/RN, reuniram-se na qualidade
de fundadores com o propósito de constituírem o instituto os ~(a):

(a) HITALO AMORIM BELO MAIA, brasileiro, divorciado, natural de Patu/RN,

nascido em 07/10/1986, contador, CPF 013.603.634-16, n~ da CNH 03889654444
DETRAN/RN, residente e domiciliada na Rua Parque das Cordilheiras, n!! 315,
Condominio Vale das Flores, casa 10, no bairro Parque das Arvores, em Parnamirim/RN,
sob o CEP59.154-095;

(b) GLENDA CARLOS BEZERRA, brasileira, solteira, Natural de Rio Branco/AC, Nascida em

01/07/1988, Medica, CPF n° 948.231.032-20, n2 da CNH 04126340067 DENTRA/RN,

residente e domiciliado na Rua Parque das Cordilheiras, n2 315, Condomínio Vale das

Flores, casa 10, no bairro Parque das Arvores, em Parnamirim/RN, sob o CEP59.154-
095;

(e) FRANCISCA SANOY CARLOS BEZERRA, brasileira, solteira, natural de Rio Branco/AC,

nascida em 21/07/2001, estudante, CPF065.325.492-07, n9 do RG 1184359-4 SSP/AC,
residente e domiciliada na Rua Futuro, 251, no bairro Bosque, em Rio 8ranco/RN, sob o
CEP69.900-709.

Relacionados em lista anexa e os demais, que assinam a lista de presenças, como convidados,
tendo por finalidade, única e exclusiva, fundar um instituto de direito privado, sem fins
econôrmcos, sem cunho político ou partidário. Para presidir os trabalhos, foi indicado, por
aclamação, o HITALO AMORIM BelO MA.IA, que escolheu a mim FRANCISCA SANDY CARLOS
BEZERRA para secretaná-Io. Com a palavra, o senhor Presidente enfatizou a necessidade de se
constituir um instituto capaz de aglutinar forças e representar as aspirações dos presentes junto
ao Poder Público e à iniciativa privada. Em seguida, submeteu à votação, proposta da
denominação da associação e do endereço para a instalação da sede da entidade, já previamente
discutidos, que foi imediatamente aprovado por unanimidade, da seguinte forma: INSTITUTO
DE AUTISTA JN, sediado na AV Laura Maia, n!1438, no bairro Centro, em Patu/RN sob o CEP
59.770--000. Ainda com a palavra, o senhor Presidente distribuiu aos presentes, cópias do
estatuto social a ser discutido, já de conhecimento geral, o qual. após ser integralmente lido e
debatido, restou aprovado, por unanimidade, e segue anexo, como parte inseparável da
presente ata, para todos os fins de direito, ficando, portanto, definitivamente constituída o
instituto. Em ato contínuo, o senhor Presidente deu início ao processo eletivo, visando compor
os cargos da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, apresentando à assembleia os candidatos
anteriormente inscritos, submetendo-os à votação. Após a contagem dos votos, presenciado por
todos, ficou a Diretoria Executiva composta da seguinte forma: da DIRETORIA EXECUTlVA~
Presidente - GLENDA CARLOS BEZERRA, brasileira, solteira, Natural de Rio Branco/AC, Nascida
em 01/07/1988, Medica, CPF n° 948.231.032-20, n!! da CNH 04126340067 DENTRA/RN,
residente e domiciliado na Rua Parque das Cordilheiras, nº 315, Condomínio Vale das Flores, casa
lO. no bairro Parque das Arvores, em Parnamirím/RN, sob o CEP 59.154-095. Tesoureiro -
HITAlO AMORIM BElO MAIA, brasileiro, divorciado, natural de Patu/RN,
nascido em 07/10/1986, contador, CPF013.603.634-16, nº da CNH 03889654444 DETRAN/RN,
residente e domiciliada na Rua Parque das Cordilheiras, nº 315, Condomínio Vale das Flores, casa
10, no bairro Parque das Arvores, em Parnamlrim/RN, sob o CEP59.154-095; do Conselho Fiscal:
FRANCISCA SANDY CARLOS BEZERRA, brasileira, solteira, natural de Rio Branco/AC, nascida em
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